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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que 

dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos e 

pessoas com deficiência em espetáculos artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001, para estender o benefício aos 

professores das redes públicas e privadas de ensino. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º ................................................................................................ 

............................................................................................................ 

§ 12. “Também farão jus ao benefício da meia-entrada instituída pelo 

caput deste artigo os professores das redes públicas e privadas de 

ensino.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, assegura aos estudantes, 

aos idosos, às pessoas com deficiência o direito ao pagamento de meia-entrada em 

salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos 

educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, 

promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou 

particulares. 

Embora vários estados brasileiros já possuam leis estaduais em vigor 

garantindo o direito ao pagamento da meia-entrada, a norma federal ainda não prevê 

tal possibilidade, o que gera uma discrepância de direitos dentro dessa categoria de 

profissionais que é de suma importância na vida e na formação das pessoas. 

No Paraná, por exemplo, a recente Lei Estadual nº 19.720, de 27 de 

novembro de 2018, estendeu o benefício da meia-entrada a todos os profissionais da 

educação da rede de ensino público e particular, incluindo não só os professores, mas 
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também os pedagogos que trabalhem com educação e demais agentes de educação 

ainda que possuidores de curso técnico. 

Em São Paulo, por sua vez, a Lei Estadual nº 10.858, de 31 de agosto de 

2001, concedeu o benefício aos professores da rede pública estadual e municipal de 

ensino. Posteriormente, a Lei Estadual nº 15.298, de 10 de janeiro de 2014, ampliou 

o direito para que também “diretores, coordenadores pedagógicos, supervisores e 

titulares de cargos do quadro de apoio das escolas das redes públicas estaduais e 

municipais de ensino” possam pagar somente 50% do valor correspondente ao 

ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares. 

No Maranhão, de igual modo, há também a Lei Estadual nº 9.683, de 28 de 

agosto de 2012, que assegura aos professores da rede pública e privada de todos os 

níveis de ensino, ainda que já estejam aposentados, o direito ao pagamento de meia-

entrada em estabelecimentos culturais e de lazer. 

Assim como os três exemplos citados, que englobam estados de diversos 

pontos desse país de tamanho continental que é o Brasil, Goiás, Pernambuco e o 

Distrito Federal, também possuem leis estaduais/distrital regulando o assunto. 

Embora Minas Gerais ainda não tenha lei estadual em vigor, há propostas legislativas 

em tramitação na Assembleia Legislativa com o mesmo objetivo que ora se propõe.  

Ao invés de cada estado da federação continuar legislando de uma forma 

diferente o tema, é de suma importância que se altere a norma federal e conceda esse 

direito aos professores, pois está expresso no art. 215 da Constituição Federal que “o 

Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 

cultura nacional (...)”, portanto, todos os brasileiros têm direito à cultura e nada mais 

justo que um dos profissionais que mais tem importância no incentivo à educação e à 

cultura tenha mais oportunidades de alcançá-la. 

Diante de todo o exposto, constatada a enorme relevância da proposta, é 

que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 

 

 

Deputado DIEGO ANDRADE 

PSD/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
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V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
* Ver Medida Provisória nº 895, de 6 de setembro de 2019 

 

 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 

2001.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, 

espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, 

em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso 

efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 

promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente 

oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 

e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação 

Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos (ANPG), pela União 

Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), 

pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos 

Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de validade renovável 

a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e publicamente disponibilizado 

pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

(ITI), com certificação digital deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% 

(cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, 

a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais e municipais 

filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o nome e o número de 

registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil (CIE), expedida nos 

termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.  

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório do 

vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da respectiva 

Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 

expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento 

em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 

idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 

regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 

(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 

2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 

referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  
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I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  

II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 

União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 

estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em consultar 

o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 895, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 

2013, que dispõe sobre o benefício do 

pagamento de meia-entrada para estudantes, 

idosos, pessoas com deficiência e jovens de 

quinze a vinte e nove anos comprovadamente 

carentes em espetáculos artístico-culturais e 

esportivos, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.1º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 

níveis e nas modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que comprovem sua condição de 

discente, mediante a apresentação da Carteira de Identificação Estudantil na 

aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 1º- A Carteira de Identificação Estudantil poderá ser emitida:  

 

I - pelo Ministério da Educação;  

 

II - pela Associação Nacional de Pós-Graduandos;  

 

III - pela União Nacional dos Estudantes;  
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IV - pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas;  

 

V - pelas entidades estudantis estaduais, municipais e distritais;  

 

VI - pelos diretórios centrais dos estudantes;  

 

VII - pelos centros e diretórios acadêmicos; e  

 

VIII - por outras entidades de ensino e associações representativas dos 

estudantes, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Educação.  

 

§ 1º A Carteira de Identificação Estudantil emitida pelo Ministério da 

Educação será gratuita para o estudante e adotará preferencialmente o formato 

digital.  

 

§ 2º A Carteira de Identificação Estudantil será emitida conforme modelo 

único padronizado nacionalmente, disponibilizado pelas entidades referidas 

nos incisos II, III e IV do caput, com certificação digital do Instituto Nacional 

de Tecnologia da Informação, permitidas até cinquenta por cento de 

características locais.  

 

§ 3º A padronização do modelo da Carteira de Identificação Estudantil será 

definida pelo Ministério da Educação e terá certificação digital no padrão 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

 

§ 4º O estudante, ao solicitar a Carteira de Identificação Estudantil, declarará 

o seu consentimento para o compartilhamento dos seus dados cadastrais e 

pessoais com o Ministério da Educação, para fins de alimentação e 

manutenção do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro e para a 

formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o monitoramento de 

políticas públicas.  

 

§ 5º O estudante com idade igual ou superior a dezoito anos e o responsável 

legal pelo estudante com idade inferior a dezoito anos responderão pelas 

informações autodeclaradas e estarão sujeitos às sanções administrativas, 

cíveis e penais previstas em lei na hipótese de fraude.  

 

§ 6º O Ministério da Educação poderá realizar o tratamento das informações 

de que trata o § 4º apenas para a formulação, a implementação, a execução, a 

avaliação e o monitoramento de políticas públicas em sua área de 

competência, garantida a anonimização dos dados pessoais, sempre que 

possível.  

 

§ 7º A Carteira de Identificação Estudantil será válida:  

 

I - no caso das carteiras físicas, até o dia 31 de março do ano subsequente; e  

 

II - no caso das carteiras digitais, enquanto o aluno permanecer matriculado 

em estabelecimento que forneça os níveis e as modalidades de educação e 
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ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, e perderá a validade 

quando o aluno se desvincular do referido estabelecimento.  

 

§ 8º As entidades referidas nos incisos II a VIII do caput disponibilizarão aos 

estabelecimentos referidos no caput do art. 1º e ao Poder Público o rol dos 

nomes e os números de registro dos estudantes portadores da Carteira de 

Identificação Estudantil.  

 

§ 9º O Ministério da Educação poderá firmar contrato ou instrumento 

congênere com a Caixa Econômica Federal para emissão gratuita ao estudante 

de Carteira de Identificação Estudantil física, observado o modelo único 

padronizado e os demais requisitos que tratam esta Lei." (NR) 

"Art. 1º - B- Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério da Educação, 

de cadastro do Sistema Educacional Brasileiro, com vistas a subsidiar a 

formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o monitoramento de 

políticas públicas.  

 

§ 1º O cadastro do Sistema Educacional Brasileiro será preenchido e 

atualizado com as informações prestadas pelas entidades vinculadas ao 

Ministério da Educação e pelas instituições de ensino federais, estaduais e 

municipais, públicas e privadas, que ofereçam os níveis e as modalidades de 

educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, na forma e 

no prazo a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.  

 

§ 2º Integrarão o cadastro do Sistema Educacional Brasileiro:  

 

I - os dados pessoais do corpo docente e discente dos estabelecimentos de 

ensino;  

 

II - a matrícula e a frequência do estudante;  

 

III - o histórico escolar do estudante; e  

 

IV - outras informações a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado 

da Educação, desde que relacionadas com a formulação, a implementação, a 

execução, a avaliação e o monitoramento de políticas públicas e respeitada a 

capacidade operacional da instituição responsável por prestar as informações.  

 

§ 3º Aplicam-se ao cadastro do Sistema Educacional Brasileiro as disposições 

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2019, especialmente no que diz respeito 

ao tratamento e à proteção de dados sensíveis.  

 

§ 4º Os dados constantes do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro 

poderão ser compartilhados com os órgãos e as entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional interessados e com outras 

entidades do Sistema Nacional de Educação para fins de formulação, 

implementação, execução, avaliação e monitoramento de políticas públicas, 

observadas as normas e os procedimentos específicos que garantam sua 

segurança, proteção e confidencialidade.  
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§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2021, as entidades referidas nos incisos II a 

VIII do caput do art. 1º-A somente poderão emitir Carteira de Identificação 

Estudantil para os estudantes constantes do cadastro do Sistema Educacional 

Brasileiro, mediante consulta prévia e gratuita a plataforma tecnológica 

disponibilizada pelo Ministério da Educação, conforme os procedimentos 

definidos em ato do Ministro de Estado da Educação.  

 

§ 6º Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a inclusão dos 

estudantes da educação básica no cadastro do Sistema Educacional Brasileiro 

e sobre o consentimento dos responsáveis legais para os menores de dezoito 

anos." (NR) 

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º disponibilizarão, em 

sítio eletrônico ou no local do estabelecimento, o relatório de venda de 

ingressos de cada evento aos interessados em consultar o cumprimento do 

disposto no § 10 do art. 1º."(NR)  

 

Art. 2º O Ministério da Educação iniciará a emissão da Carteira de Identificação 

Estudantil digital no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta Medida 

Provisória.  

 

Art. 3º Ficam revogados os § 4º, § 5º e § 6º do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013.  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  

 

 

LEI 19.720, 27 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

 

Assegura aos profissionais da educação da rede 

de ensino público e particular, que estejam 

exercendo suas funções, o pagamento de 50% 

(cinquenta por cento) do valor realmente 

cobrado para o ingresso em estabelecimentos 

ou casas de diversões, praças esportivas e 

similares, que promovam espetáculos de lazer, 

entretenimento e difusão cultural, conforme 

especifica. 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 

lei: 
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Art. 1º Assegura aos profissionais da educação da rede de ensino público e 

particular, que estejam exercendo suas funções, o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do 

valor realmente cobrado para o ingresso em estabelecimentos ou casas de diversões, praças 

esportivas e similares, que promovam espetáculos de lazer, entretenimento e difusão cultural. 

 

Art. 2º Acresce o art. 3ºA à Lei nº 15.876, de 7 de julho de 2008: 

 

Art. 3º A Consideram-se profissionais da educação os que, nela estando em efetivo 

exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 

infantil e nos ensinos fundamental, médio e superior; 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 

habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 

bem como com títulos de mestrado e doutorado nas mesmas áreas; 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 

em área pedagógica ou afim; 

IV - trabalhadores em educação da rede estadual de ensino ocupantes dos cargos de 

agente educacional I, agente educacional II, agente de apoio, agente de execução e agente 

profissional. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Governo, em 27 de novembro de 2018. 

 

Maria Aparecida Borghetti 

Governadora do Estado 

 

Lucia Aparecida Cortez Martins 

Secretária de Estado da Educação 

 

João Luiz Fiani de Assis Baptista 

Secretário de Estado da Cultura 

 

Dilceu João Sperafico 

Chefe da Casa Civil 

 

Maria Victoria 

Deputada Estadual 

 

 

LEI Nº 10.858, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Institui a meia-entrada para professores da rede 

pública estadual de ensino em estabelecimentos 

que proporcionem lazer e entretenimento 

 

 

O Presidente da Assembléia Legislativa: 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do 

Artigo 28, § 8.º, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - É assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor 

realmente cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares, aos 

professores da rede pública estadual e das redes municipais de ensino. (NR) 

- Artigo 1º com redação dada pela Lei nº 14.729, de 30/03/2012. 

Parágrafo único - A meia-entrada corresponderá sempre à metade do valor do 

ingresso cobrado, ainda que sobre o seu preço incidam descontos ou atividades promocionais. 

 

Artigo 2.º - Consideram-se casas de diversões, para os efeitos desta lei, os 

estabelecimentos que realizarem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, 

cinematográficos, atividades sociais recreativas e quaisquer outros que proporcionem lazer e 

entretenimento. 

 

Artigo 3º - A prova da condição prevista no artigo 1º, para recebimento do 

benefício, será feita através da carteira funcional emitida pela Secretaria da Educação, ou pela 

apresentação do respectivo holerite. (NR) 

- Artigo 3º com redação dada pela Lei nº 14.729, de 30/03/2012. 

 

Artigo 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de agosto de 2001. 

 

a) WALTER FELDMAN - Presidente 

 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 

de agosto de 2001. 

 

a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar 

 

 

LEI Nº 15.298, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 
 

 

Assegura o pagamento de meia-entrada para 

diretores, coordenadores pedagógicos, 

supervisores e titulares de cargos do quadro de 

apoio das escolas das redes estadual e 

municipais 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do 

artigo 28, § 8º, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor 

realmente cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares, para 
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diretores, coordenadores pedagógicos, supervisores e titulares de cargos do quadro de apoio das 

escolas das redes públicas estadual e municipais de ensino. 

Parágrafo único - A prova da condição prevista no “caput”, para recebimento do 

benefício, será feita por meio da carteira funcional emitida pela Secretaria da Educação ou pela 

apresentação do holerite do servidor. 

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2014. 

a) Samuel Moreira - Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 10 

de janeiro de 2014. 

a) Rodrigo Del Nero - Secretário Geral Parlamentar 

 

 

LEI Nº 9.683,  DE 28 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

A Governadora do Estado do Maranhão, 

 

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa do Estado 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica assegurado aos professores da rede pública e privada de todos os níveis 

de ensino o acesso a estabelecimentos culturais e de lazer, mediante o pagamento de 50% 

(cinquenta por cento) do valor efetivamente cobrado. 

§ 1º O benefício de que trata o caput é extensivo aos professores já aposentados e 

aplica-se a todos os eventos promovidos por quaisquer entidades realizados em 

estabelecimentos públicos ou particulares. 

§ 2º A meia-entrada corresponderá sempre à metade do valor do ingresso cobrado 

no dia, ainda que sobre os preços incidam descontos ou atividades promocionais. 

 

Art. 2º. Por estabelecimentos culturais e de lazer compreendem-se os cinemas, os 

teatros, os museus, os circos, as casas de shows e quaisquer outros ambientes, públicos ou 

particulares, em que se realizem espetáculos artísticos e/ou culturais. 

 

Art. 3º. O benefício da meia-entrada será concedido aos professores que 

comprovarem sua condição de docente, mediante apresentação da carteira funcional emitida 

pelo respectivo órgão empregador ou através do respectivo contracheque, juntamente com 

documento de identidade, no momento da aquisição do ingresso e na portaria da realização do 

evento. 

§ 1º Para os professores aposentados a comprovação deverá ser feita mediante a 

apresentação do documento de identidade juntamente com o comprovante de renda que 

identifique a função de magistério exercida. 

 

Art. 4º. Os estabelecimentos de cultura e lazer a que se refere o art. 2º desta Lei 

deverão afixar em suas bilheterias, em locais de grande visibilidade, anúncio público contendo 

a seguinte informação: "É assegurado a todos os professores ativos e inativos o pagamento de 

meiaentrada neste estabelecimento". 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 208/2020 

Art. 5º. O descumprimento pelos estabelecimentos do disposto nesta Lei ensejará a 

cobrança de multa no valor correspondente a 100 (cem) vezes o valor do respectivo ingresso. 

 

Art. 6º. (Vetado). 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. O Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e 

correr. 

 

  

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 

DE AGOSTO DE 2012, 191º DA INDEPENDÊNCIA E 124º DA REPÚBLICA. 

 

ROSEANA SARNEY 

Governadora do Estado do Maranhão 

 

LUIS FERNANDO MOURA DA SILVA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

 

OLGA MARIA LENZA SIMÃO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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